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PARECER   JURÍDICO 

 

 

REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: 

 

 

Constituição Federal:  art. 3º, incisos I a IV e art. 30, inc. I; 

 

Lei orgânica, art. 11, inciso XXX, art. 7º, incisos I a III e art. 

12, inc. XII; 

 

Resolução 138/2013. 

 

DO OBJETO: 

 

Aportou no sistema processual 

legislativo Requerimento, protocolado pelo Vereador Rafa Souza, 

integrante da Bancada do PDT,  postulando a criação de Frente 

Parlamentar: 

 “Criação da FRENTE PARLAMENTAR Políticas de Ações 

Afirmativas, no âmbito do Município de São Leopoldo.” 

A  criação e registro de Frentes Parlamentares está 

regulada na Resolução 138/2013 1. 

 

Quanto a forma: 

 

O  Requerimento é a proposição escrita ou verbal ao 

Presidente da Câmara,  contendo pedido sobre assunto de 

                                                           
1
 Disponível em: https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/resolucao/2013/14/138/resolucao-

n-138-2013-cria-o-registro-de-frentes-parlamentares-na-camara-dos-vereadores-de-sao-leopoldo-e-da-
outras-providencias?q=138 
 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/resolucao/2013/14/138/resolucao-n-138-2013-cria-o-registro-de-frentes-parlamentares-na-camara-dos-vereadores-de-sao-leopoldo-e-da-outras-providencias?q=138
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/resolucao/2013/14/138/resolucao-n-138-2013-cria-o-registro-de-frentes-parlamentares-na-camara-dos-vereadores-de-sao-leopoldo-e-da-outras-providencias?q=138
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/resolucao/2013/14/138/resolucao-n-138-2013-cria-o-registro-de-frentes-parlamentares-na-camara-dos-vereadores-de-sao-leopoldo-e-da-outras-providencias?q=138


 

competência da Câmara,  conforme art. 97 e seguintes do Regimento 

Interno. 

Nesse contexto,  é pacífico que os vereadores possuem 

legitimidade para a propositura de requerimentos, conforme previsto no 

artigo 78, inciso II, do Regimento Interno. 

A criação de “Frente Parlamentar”  na forma dos artigos 

1º e 2º da Resolução 138/2013,  uma vez preenchidos os requisitos legais 

se dá de pleno direito,  e é levada a registro perante a Mesa da 

Câmara. 

A frente parlamentar  suprapartidária se forma pela 

iniciativa de um ou mais vereadores,  e estando amparada por 1/3 é 

levada a registro na Mesa.  Aliás, é o caso,  pois conforme verifico o 

requerimento está subscrito por sete (07) vereadores. 

O registro da Frente Parlamentar é a consagração de um 

dos direitos das minorias,  e não se submete a votação.  Nesse contexto 

tenho que a enumeração do art. 100 do Regimento é elucidativa,  pois 

com a edição da Resolução 138/2013 é admissível o requerimento de 

registro de frente parlamentar – sem apreciação pelo Plenário. 

Opino pela constitucionalidade e pela reconhecimento 

da Frente Parlamentar de pleno direito. 

É o que digo sub censura. 

Jefferson Oliveira Soares .’. 

Consultor Jurídico.  

 


